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TERMO ADITIVO Nº 50/2025-HFA
 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 33/2020,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E A
EMPRESA GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

 
A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.568.867/0001-36, com sede em

Brasília/DF, na Estrada Contorno do Bosque S/Nº, Sudoeste, CEP: 70.673-900, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Coronel R/1
ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado(a) pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto de 2025, em sequência designado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.219.654/0001-88, sediado(a) na QOF 07, conjunto
01, Lote 05, Riacho Fundo I, em Brasília/DF, CEP 71.805-772, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) KELLY FRAGOSO
SOUZA, Sócia-Gerente,  conforme atos constitutivos da empresa,  tendo em vista o que consta no Processo nº  60550.023736/2020-11  e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e da Cláusula Segunda do Contrato,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR excepcionalmente o prazo da vigência do Contrato nº 33/2020, por até 06 (seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o
período de 02 de dezembro de 2025 a 1° de junho de 2026, nos termos do art. 57, inciso II, §§ 2° e 4° da Lei n.º 8.666, de 1993.

1.1.1.1. O prazo de vigência constante no item anterior poderá ter seu encerramento antecipado por rescisão amigável, conforme prevê o art.
79, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, assim que se consumar a contratação decorrente de novo procedimento licitatório, garantindo-se à contratada
prazo razoável, para ciência prévia e providências decorrentes da rescisão.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 302.380,59 (trezentos e dois mil trezentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos), perfazendo o
valor total semestral de R$ 1.814.283,54 (um milhão, oitocentos e quatorze mil duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme a
tabela abaixo:

 

Ord Categoria Profissional Salário-base
(R$)

Custo total
unitário (R$) Qtde Valor mensal

(R$)
Valor semestral

(R$) Jornada CBO

1 Encarregado Diurno sem insalubridade 4.220,33 8.948,17 2 17.896,34 107.378,04 12x36 5101-10

2 Encarregado Noturno sem insalubridade 4.220,33 9.949,55 2 19.899,10 119.394,60 12x36 5101-10

3 Agente de portaria diurno sem insalubridade 1.900,20 4.519,19 28 126.537,37 759.224,22 12x36 5174-15

4 Agente de portaria noturno sem insalubridade 1.900,20 4.969,68 8 39.757,43 238.544,58 12x36 5174-15

5 Agente de portaria diurno com insalubridade 1.900,20 4.812,19 2 9.624,38 57.746,28 12x36 5174-15

6 Agente de portaria noturno com insalubridade 1.900,20 5.299,03 2 10.598,06 63.588,36 12x36 5174-15

8 Agente de portaria diurno 44hs SEM insalubridade
(Internação lâmina 4) 1.900,20 4.931,74 2 9.863,49 59.180,94 12x36 5174-15

9 Agente de portaria diurno 44hs COM 20% insalubridade
(Internação/Lâmina 4) 1.900,20 5.518,71 2 11.037,43 66.224,58 44h 5174-15

10 Agente de portaria diurno 12X36 hs COM 20%
insalubridade (Internação/Lâmina 4) 1.900,20 5.105,64 2 10.211,29 61.267,74 12x36 5174-15

11 Agente de portaria diurno sem insalubridade (entorno) 1.900,20 4.546,87 6 27.281,24 163.687,44 12x36 5174-15

12 Agente de portaria diurno com insalubridade (entorno) 1.900,20 4.839,87 2 9.679,74 58.078,44 12x36 5174-15

13 Agente de portaria noturno sem insalubridade (entorno) 1.900,20 4.997,36 2 9.994,72 59.968,32 12x36 5174-15

PREÇO ESTIMADO TOTAL 60 R$ 302.380,59 R$ 1.814.283,54  
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2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior
à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções
ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação  correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
- Gestão/Unidade: 112408/0001
- Fonte de Recursos: 3049
- Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001
- Natureza de Despesa: 339037
- PTRES: 168699
- Nota de Empenho: 2025NE003249, emitida em 27/11/2025
3.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor
global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, com validade durante a execução do
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no
artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.                  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos contraentes, depois de lido e achado em

ordem.
 

Brasília, na data de assinatura.
 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Representante legal da Contratante

 

KELLY FRAGOSO SOUZA
Representante legal da Contratada

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

GLAUBER SILVA DA PAZ - Cel R/1
Gestor do Contrato n° 33/2020-HFA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KELLY FRAGOSO SOUZA, Usuário Externo, em 27/11/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 27/11/2025, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Glauber Siva da Paz, Gestor(a), em 27/11/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em 28/11/2025, às 08:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8491870 e o código CRC 36427D2F.
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